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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2021 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 360/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou Contrato nº 
360/2021, com a empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.081.724/0001-14, pelo valor total de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
reais), para o item 02, para o fornecimento de impressoras para atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, cujo contrato 
terá vigência até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da data de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do referido instrumento correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2021, na dotação orçamentária referenciada no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de 
dezembro de 2021. Assina pela empresa, Gislaine Pacher Bilk, pelo Fundo Municipal de 
Educação, Willian Correia dos Santos, gestor, e pela prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal.  
  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 361/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Saúde, torna público que firmou Contrato nº 
361/2021, com a empresa IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.081.724/0001-14, pelo valor total de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) para o 
item 02, para o fornecimento de impressoras para atender às necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, cujo contrato terá vigência até 31 
de dezembro de 2021, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do referido instrumento correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021, na dotação 
orçamentária referenciada no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2021. Assina 
pela empresa, Gislaine Pacher Bilk, pelo Fundo Municipal de Saúde, Uilson Gustavo Mendes 
Macedo, gestor, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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